
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM

OFICIO/GAP Nº 363/2025

Itapemirim/ES, 22 de outubro de 2025.

Ao Exmº. Sr.

THIAGO FARIA LEAL

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim – Poder Legislativo Municipal

Rua Adiles André s/n°, Serramar – ES

CEP: 29.330.000 – Itapemirim-ES.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminha-se a Vossa Senhoria o Projeto de Lei (anexo) cuja ementa versa

in  verbis:  “AUTORIZA  O  PARCELAMENTO  DE  DÉBITO  DO  MUNICÍPIO  DE

ITAPEMIRIM JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS  NATURAIS  RENOVÁVEIS  –  IBAMA,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”. 

Outrossim, solicito a V. Exa seja adotado regime de urgência especial  na

tramitação  do  presente  projeto,  tendo  em  vista  tratar  de  matéria  de  grande

importância para o nosso município. 

Sem mais para o momento, reitera-se manifesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

GENESIS ALVES BECHARA

PREFEITO MUNICIPAL
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